
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro

Reitoria

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 278ª (DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA OITAVA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE

FLUMINENSE DARCY RIBEIRO – UENF
Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, ocorreu por videoconferência,
a ducentésima septuagésima oitava reunião Extraordinária do Conselho Universitário da Universidade Estadual
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, com a presença dos seguintes membros: Prof. Raul Ernesto
Lopez Palacio – Reitor, que presidiu a reunião; Profª Rosana Rodrigues – Vice-Reitora, Profª Maura Da
Cunha - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, Prof. Manuel Antonio Molina Palma – Pró-Reitor de
Graduação, Prof. Olney Vieira da Motta - Pró-Reitor de Extensão, Profª Clicia Grativol Gaspar De Matos –
Pró-Reitora de Assuntos Comunitários, Prof. Manuel Vazquez Vidal Junior – Diretor do CCTA, Prof. Vanildo
Silveira – Diretor do CBB, Prof. Oscar Alfredo Paz La Torre – Diretor do CCT, Prof. Rodrigo da Costa
Caetano – Diretor do CCH, Sr. Pedro Cesar Costa Soares – Diretor Geral Administrativo, Profª Karoll
Andrea A.T. Cordido – Representante dos Chefes de Laboratórios do CCTA, Prof. Antonio Teixeira Amaral
Jr - Representante dos Chefes de Laboratórios do CCTA, Profª Maria Angélica V.C. Pereira – Representante
dos Chefes de Laboratórios do CCTA, Prof. Prof. Eder Dutra Resende – Representante dos Chefes de
Laboratórios do CCTA, Prof. Milton Masahiko Kanashiro – Representante dos Chefes de Laboratórios do
CBB, Prof. Renato Augusto DaMatta - Representante dos Chefes de Laboratórios do CBB, Prof. Jorge
Hernandez Fernandez - Representante dos Chefes de Laboratórios do CBB, Prof. André Oliveira Carvalho -
Representante dos Chefes de Laboratórios do CBB, Profª Maria Raquel Garcia Vega - Representante dos
Chefes de Laboratórios do CCT, Prof. Eduardo Atém de Carvalho - Representante dos Chefes de
Laboratórios do CCT, Profª Roseane Marchezi Misságia - Representante dos Chefes de Laboratórios do
CCT, Profª Annabell Dell Real Tamariz - Representante dos Chefes de Laboratórios do CCT, Prof. André
Luiz Policani Freitas - Representante dos Chefes de Laboratórios do CCT, Prof. Marcos Antonio Pedlowski -
Representante dos Chefes de Laboratório do CCH, Profª Luciane Soares da Silva - Representante dos
Chefes de Laboratório do CCH, Prof. Leonardo Rogério Miguel - Representante dos Chefes de Laboratório
do CCH, Profª Rosalee Santos Crespo Istoe - Representante dos Chefes de Laboratórios do CCH, Prof.
Roberto Dutra Torres Jr - Representante dos Chefes de Laboratórios do CCH, Prof. Gilberto Soares
Albuquerque – Representante dos Docentes Titulares do CCTA, Prof. Carlos Eduardo de Rezende -
Representante dos Docentes Titulares do CBB, Profª Isabel Candia Nunes da Cunha - Representante dos
Docentes Associados do CCTA, Prof. Carlos Eduardo Veiga de Carvalho - Representante dos Docentes
Associados do CBB, Prof. Ausberto Silverio Castro Vera - Representante dos Docentes Associados do
CCT, Prof. Carlos Henrique Medeiros de Souza - Representante dos Docentes Associados do CCH, Sra.
Ana Paula Ribeiro Costa Erthal - Representante dos Técnicos e Administrativos do CCTA; Sr. Cristiano
Peixoto Maciel – Representante dos Técnicos Administrativos do CBB, Sra. Ana Paula Tavares Braga -
Representante dos Técnicos e Administrativos do CCT, Sr. Jhonatan Alves Cosseti - Representante dos
Discentes da Graduação, e Rachel F. Klem de M. Morgades - Representante dos Discentes da Pós-
Graduação. Como convidados o Prof. Luiz Cesar Passoni – Chefe de Gabinete, Prof. Nilo Lima de Azevedo
– Presidente da Comissão da Criação da Procuradoria, Sr. Bruno Garcia Redondo – Procurador da UERJ,
Sra. Regina de Fátima – Diretora do SINTUPERJ, Sra. Cássia Gonçalves – Coordenadora do SINTUPERJ,
, Sr. Humberto Samyn Nobre Oliveira – Assessor Jurídico da UENF e os membros da Assessoria Jurídica,
Srs. Cleber Gomes Tinoco e Rodrigo Lima Klen. Ausentes: Silvaldo Felipe da Silveira – Representante dos
Chefes de Laboratórios do CCTA, Prof. Marcelo Trindade Nascimento – Representante dos Chefes de
Laboratórios do CBB, Prof. Rubén Jesus Sánchez Rodrigues - Representante dos Docentes Titulares do
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CCT, Sra. Letícia Crisóstomo de S. Barcellos – Representante dos Discentes da Graduação, Jonathan de
Souza Reis – Representante dos Discentes da Pós-Graduação. Tratou-se da seguinte pauta: I – Informes; 2 –
Procuradoria; 3 – Assuntos Gerais . O Reitor deu início à reunião e o Prof. Marcos pediu a palavra e
questionou sobre o número de Conselheiros habilitados a participar da reunião, lembrando que a condição
para aprovar o item da Criação da Procuradoria seria necessário quórum qualificado e entre os votos à favor,
70% de docentes. O Reitor informou que essa contagem é sempre realizada e naquele momento, o número de
Conselheiros docentes presentes era bem maior que o exigido para o quórum qualificado. O Reitor passou
para o item 1 da pauta: Informes – O Prof. Carlos de Rezende questionou a falta de exatidão nas informações
e solicitou que os assuntos colocados em discussão tenham informações precisas para que não sejam criadas
falsas expectativas. O Reitor informou que os tablets estavam sendo entregues naquela semana e que no dia
16/11 esteve no Rio de Janeiro para acompanhar o andamento do PCV. O Reitor passou para o item 2 da
pauta: Procuradoria - O Prof. Carlos de Rezende perguntou se a PGE foi convidada a participar da reunião.
O Reitor informou que convidou a todos indicados na reunião anterior. O Reitor fez um histórico do Processo
de Criação da Procuradoria da UENF. Informou que a proposta de criação da Procuradoria é para reforçar a
autonomia universitária e facilitar o trâmite dos processos. Continuou dizendo que o que vai ser colocado em
discussão é o Parecer da Comissão. O Reitor disse que, mais uma vez, de forma democrática como sempre,
aquela reunião foi convocada de acordo com decisão da reunião do dia 11/11. O objetivo do debate e
votação é a permissão para a criação da Procuradoria e uma vez aprovada no CONSUNI, o próximo passo é
a negociação com o Governador. O Funcionamento da Procuradoria se dará de acordo com o CONSUNI,
através de Resolução específica. O Prof. Nilo fez os esclarecimentos sobre o Parecer da Comissão de
Criação da Procuradoria dizendo que foi resultado de um trabalho árduo, com divergências normais, mas
respeitosa. Lembrou que o processo teve muita movimentação, mas não foi de responsabilidade da Comissão,
que entregou o Parecer inicial um mês de antes do prazo. Informou ainda que o resultado da Comissão teve 2
votos favoráveis e 4 votos contrários. O Prof. Nilo considerou o comprometimento da Reitoria em respeitar o
anexo I, uma decisão bem consciente. O Reitor passou a palavra ao Sr. Bruno Redondo que falou sobre a
importância da Procuradoria para a UERJ reforçando que a autonomia jurídica fortalece a autonomia
universitária. O Reitor pediu que Sr. Bruno desse sua opinião sobre o parecer negativo da SECTI e PGE no
processo de criação da Procuradoria da UENF. Para Sr. Bruno, esses pareceres são uma tese, e se a UENF
estiver de acordo com a criação da Procuradoria, deve buscar nova oportunidade. O Reitor agradeceu a
participação do Sr. Bruno e convidou a Sra. Regina para fazer suas considerações. A Sra. Regina disse que o
assunto é de extrema relevância, entendendo que não pode haver tratamento desigual entre os iguais.
Continuou dizendo que é importante que se busque uma decisão de interesse coletivo, e para ter uma
autonomia universitária é necessária a autonomia jurídica. O Reitor agradeceu a Sra. Regina e passou a palavra
ao Sr. Humberto que elogiou a forma democrática como os trabalhos da Comissão foram conduzidos, e
defendeu a criação da Procuradoria para que a defesa dos interesses da universidade fossem fortalecidos,
reforçando a opinião de que para ter autonomia universitária  é necessária a autonomia jurídica. O Sr. Rogério
justificou seu voto contrário ao Parecer da Comissão e considerou de grande importância o trabalho realizado.
O Sr. Rogério pediu aos Conselheiros que aprovassem a Criação da Procuradoria. O Prof. Marcos disse
desejar mais clareza na proposta. Lembrou que participou da criação da UENF e que tudo que ouviu não o
convenceu sobre a necessidade de criação de uma Procuradoria, dizendo que todas as conquistas da UENF
sempre foram adquiridas através da política. O Reitor informou que a proposta é, se a criação da Procuradoria
for aprovada, vai tentar negociar com o Governador do Estado, o anexo I do Parecer da Comissão, e entende
que são dois caminhos, o político e o jurídico; um não substitui o outro. O Prof. Nilo disse que não há como
ignorar a existência dos pareceres da SECTI e da PGE. A Profª Isabel perguntou se com a criação da
Procuradoria a Assessoria Jurídica será extinta. A Profª Raquel disse que a UERJ não teve benefícios com a
criação de sua Procuradoria e não entende a necessidade de mudar de Assessoria para Procuradoria, se as
atribuições são as mesmas. Para o Prof. Roberto Franco, o Parecer da Comissão instituída pelo CONSUNI
deve ser votado. O Sr. Cleber informou que, caso o CONSUNI não aprovasse a criação da Procuradoria, a
ASJUR não mais exerceria as atribuições de representação judicial e de consultoria jurídica da UENF,
considerando o Of. SECTI/GABSEC nº 99, de 27 de outubro de 2022. A Profª Angélica disse que o assunto
é muito complexo e a UERJ sempre teve privilégios em relação à UENF. A Profª Angélica chamou atenção
para a necessidade de ter política interna. O Prof. Carlos de Rezende perguntou porquê em 30 anos, a UENF
sempre teve Assessoria Jurídica, e só agora a necessidade da criação de uma Procuradoria. O Prof. Carlos de
Rezende condenou a fala do Sr. Cleber. O Prof. Vanildo declarou ser a favor da criação da Procuradoria com
algumas ressalvas, e disse que a fala do Sr. Cleber gerou insegurança, concordando com a Profª Angélica,
quanto a necessidade de união interna. A Profª Luciane disse que ficou bastante assustada com a fala do Sr.
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Cleber e vê com preocupação a criação da Procuradoria, desejando que a carreira de Procurador não venha
sobrepor a finalidade da UENF. O Prof. Marcos reconheceu o trabalho da Comissão, mas questionou o
anexo I do Parecer elaborado. O Prof. Carlos Henrique parabenizou o espírito democrático da reunião e disse
entender que esse modelo de Assessoria não está sendo suficiente para a Universidade. O Reitor propôs votar
a negociação com o Governo do Estado do Rio de Janeiro e a criação da Procuradoria nos moldes do anexo I
do Parecer elaborado pela Comissão instituída pela UENF. A Profª Isabel sugeriu outra proposta; que no
caso de criação da Procuradoria, seja nos moldes do anexo I, menos o artigo 3.  O Reitor colocou sua
proposta em votação: A negociação com o Governo do Estado do Rio de Janeiro e a criação da Procuradoria
nos moldes do anexo I do Parecer. A votação para a proposta do Reitor foi reprovada com 21 votos à favor,
10 votos contrários e seis abstenções. Nada mais havendo a tratar, o Reitor agradeceu a presença de todos,
encerrando a reunião às doze horas e quarenta minutos.

Prof. Raul Ernesto Lopez Palacio                                            Márcia Regina Peruzzi Caetano
                  Reitor                                                                                 Secretária Ad hoc

Documento assinado eletronicamente por Márcia Regina Peruzzi Caetano, Assessora, em
19/12/2022, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ernesto Lopez Palacio, Reitor, em 20/12/2022,
às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
43621202 e o código CRC 588FD282.
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